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  ESTADO DA PARAÍBA
CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA
Casa Napoleão Laureano
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, REDAÇÃO E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA.

PARECER 
Projeto de Lei Ordinária nº 1976/2020
AUTOR: VEREADOR MARCOS VINÍCIUS NÓBREGA
Relator: Renato Martins - Avante
Dispõe sobre o bloqueio de janelas e varandas nas áreas de uso comum dos condomínios verticais e dá outras providências.
O presente projeto de Lei de autoria do VEREADOR MARCOS VINÍCIUS NÓBREGA, dispõe de normas de controle de propagação frente a pademia.
II - FUNDAMENTAÇÃO

A proposição em epígrafe, de autoria do vereador VEREADOR MARCOS VINÍCIUS NÓBREGA, objetiva criar normas de controle de propagação do coronavírus em áreas de uso comum dos conominios verticais. 
Nos termos do art. 45 do Regimento entendemos pela adequação do projeto ao ordenamento jurídico  constitucional.
III- CONCLUSÃO

Ante exposto, com base no Art. 45  do Regimento Interno, apresentamos parecer favorável a aprovação do Projeto de Lei nº 1976/2020.
João Pessoa, 20 de julho de 2020.
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